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	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL





DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE QUINZE DE NOVEMBRO – RS

CNPJ: 91.574.764/0001-46

DATA: 26 de novembro de 2025

PARA: Secretário Municipal de Agricultura, Indústria, comércio e Meio Ambiente

ASSUNTO: Autorização para Contratação Emergencial de Serviços de Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos.

Senhor Secretário,

Considerando a justificativa técnica e administrativa apresentada por esta pasta, que detalha a imperiosa necessidade de contratação emergencial dos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos, em virtude da rescisão do Contrato nº 28.1-01/2022, anteriormente firmado com a empresa EVE SOLUÇÕES, e a iminente descontinuidade de um serviço essencial à saúde pública e ao meio ambiente;

DESPACHO:
1. Acatar integralmente a justificativa apresentada, que fundamenta a situação como emergencial, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que dispensa a licitação em casos de emergência ou calamidade pública.

2. Autorizar a contratação emergencial, pelo prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º de dezembro de 2025, das seguintes empresas:

3. ANSUS: Para a prestação dos serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos do Município de Quinze de Novembro - RS até o aterro sanitário da CRVR, localizado em Victor Graeff - RS (percurso de aproximadamente 144 km ida e volta). A escolha da empresa ANSUS decorre de pesquisa de preços de mercado realizada, que indicou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme documentação anexa ao processo.

4. CRVR: Para a destinação final/disposição dos resíduos sólidos urbanos no seu aterro sanitário, mediante pagamento por tonelada efetivamente disposta, conforme condições a serem formalizadas.

5. Determinar que a contratação pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias tem como objetivo precípuo possibilitar a elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR) para a instauração de novo processo licitatório, garantindo a continuidade e a regularidade dos serviços de forma definitiva.

6. Ressaltar que os serviços a serem contratados deverão abranger o volume operacional estimado em 60 (sessenta) toneladas mensais, com frequência de coleta urbana de 3 (três) vezes por semana e coleta rural conforme mapeamento e necessidades específicas do Município, replicando as condições essenciais do contrato anterior para evitar prejuízos à população.

7. Encaminhe-se o presente despacho e a justificativa anexa ao Departamento Jurídico para as providências legais cabíveis e posterior formalização dos instrumentos contratuais, com a máxima urgência, visando o início dos serviços em 1º de dezembro de 2025.

Cumpra-se.

Atenciosamente,

MARCOS LUIS PETRI

Prefeito Municipal de Quinze de Novembro - RS

Capital do Turismo Regional “Terra das Águas” na Rota das Terras

Rua Gonçalves Dias, 875 – (54) 3322-1500 – CEP 98230-000 – QUINZE DE NOVEMBRO – RS

E-mail: pm15nov@pm15nov.rs.gov.br – Site: www.quinzedenovembro.rs.gov.br
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